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À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0930/09 -gAb/corregePoL de 
15/9/2009

Número de PubLicAção: 29758
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/DC/CGPC no Flagrante nº. 
273/2009.000041-9, sob presidência do DPC ROGÉRIO LUZ MORAES, 
onde consta que os autos foram concluídos com o prazo extrapolado, 
somado ao fato da não manifestação da autoridade quanto à falha, 
conforme Ofício nº. 01514/09/DC/CGPC e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - Lotação - 
Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0916/09 -gAb/corregePoL 
de 11/9/2009

Número de PubLicAção: 29730
CONSIDERANDO: o teor do TA de MARIA ELZA MARTINS ROCHA, 
ELGIDS MARTINS ROCHA FARIAS e DIRCEU PERES FARIAS JÚNIOR, 
que acusam os policiais indicados como sendo: DPC ÉDER MAURO 
CARDOSO BARRA, JOSÉ GERALDO DA SILVA, LUIZ MIGUEL CASTRO DE 
CARVALHO, GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA BARROS, MIGUEL FERNANDO 
DE SOUZA PINTO, AMARILDO PARANHOS PALHETA, CARLOS ALBERTO 
DE OLIVEIRA MOURA e outro de nome SAMUEL, todos do GPM, de 
terem no dia 21/08/09, detido injustamente, ofendido, agredido, 
se apropriado de vários objetos e certa quantia em dinheiro dos 
denunciantes, ainda lavrado o Flagrante nº. 14/2009.001023-0 e TCO 
nº. 14/2009.001030-0, contra os mesmos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - Lotação 
- Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0917/09 -gAb/corregePoL 
de 11/9/2009

Número de PubLicAção: 29731
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o não cumprimento das diligências requeridas nos autos do 
Processo nº. 2007.2.048694-0 (IPL nº. 35/2008.000682-9), tendo 
como vítima a adolescente I.S.S.D.S.; conforme Ofício nº. 1041/09/
DEAM, 633/09/VCCCA e anexos;
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - Corregedoria 
(Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0918/09 -gAb/corregePoL de 
14/9/2009

Número de PubLicAção: 29733
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da fuga de 
presos, ocorrida na DP de Rondon do Pará, no dia 02/04/07, fato que 
gerou o IPL nº. 74/2007.005062, conforme teor do Ofício nº. 0317/09/
CCRIMINAL/RP de 13/08/09 e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.

DPC - BENEDITO MAGNO COELHO COSTA - Lotação - Paragominas 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0929/09 -gAb/corregePoL 
de 15/9/2009

Número de PubLicAção: 29757
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, face o Despacho/DC/CGPC, quanto ao teor dos Ofícios nºs. 
903/09 e 795/08/SJ e anexos, onde consta relação de procedimentos 
encaminhados à DP de Ourém, para cumprimento de diligências, sendo 
que até o dia 09/07/09, os autos não foram devolvidos ao Fórum 
daquela Comarca; conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0928/09 -gAb/corregePoL 
de 15/9/2009

Número de PubLicAção: 29751
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o Despacho/DC/CGPC, quanto ao IPL nº. 279/2008.000247-4, 
onde consta excesso de prazo no cumprimento de diligências, conforme 
Ofício nº. 337/09/SUANAN e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA - 
Lotação -
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0915/09 -gAb/corregePoL 
de 11/9/2009

Número de PubLicAção: 29728
CONSIDERANDO: o teor do TD de VILTON SÓSTENES REIS PEREIRA 
JÚNIOR, onde consta que no dia 09/08/09, o Sr. DOUGLAS SILVA DOS 
SANTOS, foi apresentado por policiais militares na Sec. Ananindeua 
ao DPC CARLOS ALEXANDRE DE MIRANDA, por ter ameaçado o 
denunciante com arma de fogo, tendo àquela autoridade formalizado 
TCO nº. 28/2009.000344-0, contra o denunciante, sob alegação de 
que o mesmo teria agredido fisicamente o apresentado; não adotou 
procedimento contra DOUGLAS, alegando que a arma apresentada era 
de brinquedo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA - 
Lotação -
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0912/09 -gAb/corregePoL 
de 11/9/2009

Número de PubLicAção: 29723
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a suposta agressão física, 
sofrida pelo nacional: RODOLFO SOUZA DA SILVA, cuja autoria é 
atribuída a policiais civis da Sec. São Brás, fato que teria ocorrido 
em 29/04/09; conforme TD de ETIENY LOBATO DA SILVA, e teor do 
Despacho/CM/CGPC de 08/09/09 e demais anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.

DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - Corregedoria 
(Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0913/09 -gAb/corregePoL 
de 11/9/2009

Número de PubLicAção: 29725
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/CM/CGPC de 08/09/09, 
quanto ao TD de IZAURA CORDEIRO ALMEIDA, que atribui supostas 
irregularidades administrativas, por parte das servidoras indicadas como 
sendo: JANE BARBOSA DA SILVA e ZENI SANCHES PUREZA, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - Lotação - Corregedoria 
(Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PortAriA Nº 0914/09 -gAb/corregePoL de 
11/9/2009

Número de PubLicAção: 29727
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas 
quanto ao teor do Ofício nº. 1574/09/DRFVA, Dossiê nº 2586 e TD de 
LEANDRO DE JESUS MAFRA, que acusa suposta omissão por parte de 
policial da Sec. da Cremação, quanto ao registro do roubo que fora 
vítima, no dia 18/08/09; conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - Lotação - 
Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil
PortAriA Nº 0904/09 -gAb/corregePoL de 9/9/2009

Número de PubLicAção: 29713
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
quanto ao TD de RUY EVARISTO COELHO MENDONÇA, que alega 
supostas irregularidades administrativas atribuídas a policiais civis da DP 
Colares e da DP de Santo Antônio do Tauá; conforme anexo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - Castanhal 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil
PortAriA Nº 0905/09 -gAb/corregePoL de 9/9/2009

Número de PubLicAção: 29714
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os motivos da não 
apresentação do servidor: MARCO ANTÔNIO DAMASCENO 
RODRIGUES, no dia 31/08/09 na audiência,  nos autos do Processo 
nº 2009.2.007892-7, figurando como acusados: ROBSON ALMEIDA e 
DÉBORA DOS SANTOS; conforme Ofício nº 897/09/VECOC, anexo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - Lotação 
- Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil


